
(Romildo Antonio da Silva)

Suprime organizadores.

No Art. 1º onde se lê: “a ser organizada e promovida pela AMCOP –

VETOR OESTE, comerciantes e colaboradores voluntários”.

LEIA-SE: “organizada e promovida por colaboradores voluntários”.

J u s t i f i c a t i v a

A presente emenda visa tornar o texto impessoal,  não vinculando a

realização do evento a organização privada específica.

ROMILDO ANTONIO
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